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Art. 13. As reuniões da Câmara somente serão abertas com a presença de pelo 
menos 1/3 (um terço) de seus membros, ressalvado o disposto no §1º do art. 
10.  
§1º No horário marcado para o início de reunião que dependa de quórum para 
sua realização, será feita chamada e, constatada a falta de número regimental, 
o Presidente aguardará, pelo prazo de 15 (quinze) minutos, que ele se 
complete.  
§2º Caso o quórum se complete, a reunião será aberta, respeitando-se, no seu 
transcurso, o tempo de duração previsto para cada uma de suas partes. 

 
2. leitura e votação da ata  

º º

 
Art. 18. «As Atas contêm a descrição resumida dos trabalhos da Câmara, 

durante cada reunião, podendo conter outros dados determinados pelo 

presidente, de ofício ou a requerimento, bem como a relação dos vereadores 

presentes, sendo assinadas por todos os edis e por aquele servidor que a tenha 

redigido».  
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§1º. As atas serão lidas e dadas por aprovadas, independentemente de 

votação, podendo o vereador solicitar que se proceda a retificação de parte 

dela, desde que o faça imediatamente após o término de sua leitura, indicando 

claramente a correção pretendida.  

 

3. apresentação das matérias  

º

 

Art. 99. O presidente da Câmara só recebe proposição redigida com clareza e 
observância da técnica legislativa e do estilo parlamentar e que esteja 
subscrita apenas por quem possa fazê-lo.  
Parágrafo único. Todos os subscritores da proposição serão considerados seus 
autores.  
Art. 100. As proposições serão apresentadas pelo próprio autor, durante 
reuniões do plenário.  

 
  4. encerramento 
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